






FACULDADE DE 
CIÊNCIAS E TECNOLOGIA 

2.ª Retificação do

Regulamento para a Eleição dos Representantes dos Docentes e Investigadores, 

dos Trabalhadores Não Docentes e Não Investigadores e dos Estudantes para o 

Conselho de Faculdade da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa 

CAPÍTULO li 

Eleição 

SECÇÃO li 

Candidaturas 

Artigo 9.0 

Requisitos de Constituição das Listas 

1. Em cada um dos colégios consideram-se como elegíveis os membros do corpo eleitoral

constantes do respetivo caderno eleitoral, excetuando os estudantes que se encontrem na

situação de primeira inscrição no primeiro ciclo de estudos.

Faculdade de Ciências e Tecnologia, 14 de maio de 2025 
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FACULDADE DE 
CIÊNCIAS E TECNOLOGIA 

EDITAL 

Retificação 

Eleição dos Representantes dos Docentes e Investigadores, dos Trabalhadores 

Não Docentes e Não Investigadores e dos Estudantes para o Conselho de Faculdade 

da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa 

29 de abril de 2025 Primeira reunião da Comissão Eleitoral e publicação dos Cadernos Eleitorais 

30 de abril a 5 de maio de 2025 Aceitação de reclamações aos Cadernos Eleitorais 

8 de maio de 2025 Afixação dos Cadernos Eleitorais definitivos 

9 de maio a 18 de junho de 2025 Entrega das listas à Comissão Eleitoral 

23 de junho de 2025 Publicação das listas provisórias 

24 a 25 de junho de 2025 Aceitação de reclamações às listas provisórias 

27 de junho de 2025 Publicação das listas definitivas 

30 de junho a 4 de julho de 2025 Campanha eleitoral 

7 de julho de 2025 Dia das eleições 

Até 14 de julho de 2025 Homologação e divulgação dos resultados 

NOTA: Todas as datas limite consideram as 17h. 

Faculdade de Ciências e Tecnologia, 14 de maio de 2025 
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Declaração de voto 

Nos termos do artigo 58.º do Código do Procedimento Administrativo, e para efeitos de 
salvaguarda da minha posição individual, venho por este meio registar a presente 
declaração de voto relativamente à deliberação do Conselho de Faculdade da Faculdade 
de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa (FCT NOVA), que recusou aplicar 
supletivamente as regras constantes dos Estatutos da Universidade NOVA de Lisboa (UNL) 
relativas à constituição das listas de candidatura para o Conselho Geral, no contexto do 
processo eleitoral em curso para o Conselho de Faculdade. 

Votei contra esta deliberação, pelas seguintes razões: 

I. Enquadramento da questão jurídica em causa

Está em causa saber se a cláusula de aplicação supletiva, constante do artigo 41.º, n.º 5 
dos Estatutos da UNL, impõe a aplicação obrigatória das regras de composição das listas 
previstas para o Conselho Geral, também ao Conselho de Faculdade, sempre que os 
Estatutos da FCT NOVA sejam omissos. Na minha leitura, e conforme sustentado por 
interpretação doutrinária, legal e estatutária, a resposta é afirmativa. 

II. Enquadramento normativo e hierárquico

1. O artigo 41.º, n.º 5 dos Estatutos da UNL estabelece:

“As normas dos presentes estatutos que disciplinam a eleição dos membros do
Conselho Geral, a eleição do respetivo Presidente, bem como os mandatos dos
seus titulares e o funcionamento deste órgão aplicam-se supletivamente aos
Conselhos de Faculdade, de Instituto ou de Escola das unidades orgânicas da
Universidade NOVA de Lisboa.”

2. Esta cláusula deve ser entendida segundo o seu significado jurídico corrente: na
ausência de norma específica em contrário, as normas dos Estatutos da
Universidade aplicam-se de forma supletiva às unidades orgânicas.

3. O princípio hierárquico é reforçado pelo artigo 96.º do Regime Jurídico das
Instituições de Ensino Superior (Lei n.º 62/2007), que determina que os estatutos
das escolas e unidades orgânicas devem respeitar os estatutos da instituição a que
pertencem.

4. Assim, os Estatutos da FCT NOVA não podem contrariar os da Universidade nem
afastar por omissão regras que se aplicam supletivamente. A omissão não é forma
válida de revogação ou de exclusão da aplicabilidade de normas supletivas.

III. Regras supletivas em causa e sua justificação

O artigo 8.º, n.º 2 dos Estatutos da UNL fixa, cumulativamente, três requisitos para a 
constituição das listas ao Conselho Geral: 

a) Os primeiros nove candidatos devem pertencer a nove unidades orgânicas
distintas;
b) Os primeiros três candidatos devem ser professores catedráticos ou
investigadores coordenadores;
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c) As listas devem ser paritárias, compostas por homens e mulheres em igual 
número, não podendo conter mais de dois candidatos do mesmo género 
colocados consecutivamente. 

Estas normas visam garantir: 

• Representatividade e diversidade institucional (alínea a)); 

• Competência e liderança académica (alínea b)); 

• Igualdade de género (alínea c)). 

No caso da FCT NOVA: 

• A alínea c) foi aplicada, adaptando-se apenas no caso dos estudantes por razões 
objetivas (número ímpar de mandatos), respeitando-se o princípio da paridade. 

• As alíneas a) e b), no entanto, não foram adaptadas nem afastadas 
expressamente, sendo apenas omitidas no regulamento. Tal omissão não tem 
valor jurídico para afastar a sua aplicação. 

Permitir listas que não respeitam estas regras, nomeadamente compostas exclusivamente 
por docentes do mesmo departamento ou que não estejam no topo da carreira, viola os 
princípios estruturantes dos Estatutos da Universidade, cuja aplicação supletiva foi 
expressamente prevista. 

V. Conclusão 

Com base no acima exposto, reafirmo o meu voto contra a deliberação adotada e declino 
qualquer responsabilidade quanto à eventual invalidade do processo eleitoral decorrente 
da omissão das regras supletivas que, por força dos Estatutos da Universidade NOVA de 
Lisboa, se mantêm plenamente aplicáveis. 

A recusa da aplicação supletiva destas normas fragiliza juridicamente o processo 
eleitoral e poderá dar origem a impugnações futuras, com efeitos potencialmente lesivos 
para a estabilidade do órgão e para o regular funcionamento da Faculdade. 

Caparica, 16 de maio de 2025 
 

 

António Malheiro 
Membro do Conselho de Faculdade da FCT NOVA 



Declaração de voto 

Nos termos do artigo 35.º do Código do Procedimento Administrativo, venho registar 
a presente declaração de voto relativamente à deliberação do Conselho de 
Faculdade que decidiu contra a aplicação supletiva, ao processo eleitoral em curso, 
das regras de constituição das listas de candidatura previstas nos Estatutos da 
Universidade NOVA de Lisboa para o Conselho Geral. 

Votei contra esta deliberação por considerar que: 

1. O artigo 41.º, n.º 5 dos Estatutos da Universidade NOVA de Lisboa
estabelece claramente que as normas relativas à eleição dos membros do
Conselho Geral se aplicam supletivamente aos Conselhos de Faculdade,
exceto se houver disposição estatutária expressa em contrário, o que não
se verifica nos Estatutos da NOVA FCT.

2. Consequentemente, é de relevar que a omissão de determinadas normas
nos Estatutos da NOVA FCT não equivale à sua revogação, de acordo com
a definição constante do Lexionário do Diário da República (cf. Norma
supletiva).

3. Ao votar contra esta deliberação, pretendi apenas reconhecer que me
parece evidente a necessidade de levar a cabo a aplicação supletiva dos
Estatutos da Universidade nos casos em que os Estatutos da NOVA FCT
são omissos. Não pretendi, portanto, com o sentido do meu voto, expressar
qualquer opinião sobre as consequências práticas que a aplicação
supletiva teria no Regulamento eleitoral em apreço.

Caparica, 19 de maio de 2024 

Paula Gonçalves 
Membro do Conselho de Faculdade da FCT NOVA 
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Declaração de Voto 

Considerando o ponto 1 da Ordem de Trabalhos, relativo à reunião de 14 de maio de 
2025 do Conselho de Faculdade (CF) da NOVA FCT, discussão e votação do pedido de 
alteração ao Regulamento Eleitoral submetido pelo Professor João Araújo, no que 
respeita à constituição das listas de candidatura ao CF, aqui fica registado o meu voto 
favorável à sua alteração, vencido em votação, e que teve em consideração o seguinte: 

1. O n. 0 5 do artigo 41. 0 dos Estatutos da Universidade NOVA de Lisboa, estabelece
claramente que as normas relativas à eleição dos membros do Conselho Geral,
a eleição do respetivo Presidente, bem como os mandatos dos seus titulares e
o funcionamento deste órgão aplicam-se supletivamente aos Conselhos de
Faculdade, de Instituto ou de Escola das unidades orgânicas da Universidade
NOVA de Lisboa, exceto se houver disposição estatutária expressa em contrário,
o que não se verifica nos Estatutos da NOVA FCT.

2. A omissão de determinadas regras nos Estatutos ou no Regulamento eleitoral
do Conselho de Faculdade da NOVA FCT não se põe em prática com a sua
supressão, sendo a sua aplicação obrigatória sempre que não haja norma
própria que as substitua.

3. A omissão destas normas nos Estatutos NOVA FCT e por conseguinte no
Regulamento da eleição dos representantes para o Conselho de Faculdade,
quadriénio 2025/2029, coloca em causa a legalidade do processo eleitoral.

4. O facto de não se atender à matéria relativamente à qual o CF foi alertado e que
pode conduzir a consequências relacionadas com o Ato eleitoral a que respeita,
podendo por em causa a responsabilidade e a dignidade do CF, bem como a
potencial impugnação das eleições.

5. Considerando o artigo 35.º do Código do Procedimento Administrativo,
[Artigo 35° Registo na ata do voto de vencido
1 - Os membros do órgão colegial podem fazer constar da ata o seu voto de vencido,
enunciando as razões que o justifiquem.
2 - Aqueles que ficarem vencidos na deliberação tomada e fizerem registo da
respetiva declaração de voto na ata ficam isentos da responsabilidade que daquela
eventualmente resulte.]
Face ao exposto e para salvaguarda da minha posição pessoal, para que conste,
aqui fica o meu voto de vencido.

FCT, 19 de maio de 2025 

fL� 0°º"" '(!,, J,:,� f �tL
Maria João Murteira Coelho 
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